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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

C.N.P.J. sob o n'

CONTRATO
QUE ENTITE
ARACATI E A

eRGno SSP-CE. e a empresa

n' , BâilTo
CREA-CE ou CAU sob o com sede à Rua

endereço eletrônico para corespondênciâs: e-mail:
na Cidade de l-lstado do Ccará. doravantc

dcnonrinada CONTRATADA. nesre ato reprcsenlalr pelo sc! sócio-gerente Sr.
(profissâo), inscrito no Cadasiro de Pessoâs Fisicâs sob o n' resolvem celebrar o presente
contrato com as cláusulas e condiçÕes a seguil

CLÁUSULA PRIMEIRA , DO FUNDAMENTO
01.01. O presente contrato ftndamenta-se nas disposiçÕes da Lci Federal n'8.666/93, de 2l de junho de 1993, demais
alteraçô€s e atualizada pela Lei n" 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos termos da Concoffêrcia Pública n'01/2022-
DEMUTRAN/CELOS, e resultado da licitaÇão, devidânrente homologada pelo Ordenador de Despesas da SecÍetaria de
Segurânça Cidadã e OÍdem Pública - DepaÍamento Municipal de Trânsúo - DEMUTRAN, com base na proposla da
CONTRATADA, todos paÍes integmntcs deste contralo independente de transcriçâo.

CLÁUSULA SaCUNDA - Do oB.IETo
2.1. O objero dâ liciiação é a execução dos serviços de SINALIZAÇÃO DE MARCOS QUTLOMÉTRICOS EM
RODOVIAS MUNICIPAIS, RODOANEL, ESTRÀDA DA NATUREZA E SINALIZAÇÃO URBANA DE
I OGRADOUROS. conforme projeros e erpecificaçôes.

CLÁUSULA TERCEIRA. Do REGIME DE ExECUÇÃo tr ALTERAçÕtrs.
03.01. O objeto desle contrato será executâdo em regime de empreiiada por preço unirário.

CLÁUsULA QUARTA . DAs oBRICAÇÔEs
I . DA CONTRATADA:
Visando aexecução das obÍas e serviços objeto desle conrrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Apresental a CONTRATANTE âlé o pagamento da primeira medição a ART ou RRT da construção devidamenre
registrada no Conselho Regional de Engenhariâ e AgÍonomia CREA-CE. ou Conselho de Arquitetum e Uüanismo -
CAU:
b) Arcâr con todas as despesas de I'ornecünento dc nlateriais e mão de obra, máquinas e equipâmentos, cncargos sociais,
iaxâs! ;mpoÍos e seguros, incidentes e necessários para a execução total das obras e serviços;
c) Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado nesie contrato e entregáJos torâlmente €oncluldos, dc acordo
com os projetos, ordens de serviços e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e total
funcionamento, e observadas as normâs técnicas de seguranÇa;
d) Manter preposto no local dâs obrâs, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto, em tempo integral, pâra represenrá- d
la na exeluÇão do contrarol l§
e) Mânter um diário de obrâ, atualizado diariam€nte, onde constem todas as anotaçôcs peÍinentes ao ândâmento das obras e

i) RepaÍaÍ, corrieir. rcrÍo!er, reconsiruir ou subíirüir, às suâs cxpcnsas. no tolal ou em t) rte. o obleto do CorÍato enr que
se veriÍlcarcn !ícbs. dci-citos ou ircon'eçÕes reullanlcs (lc má cxccuçào ou dc matcriais cnrprcgados nrdevidanrertci

ARACATI-*

L1-1

DI. IiMPRllll^D^ N.(r À l
SI C[LEBRAM O MUNICIPIO

EMPRESA

O MUNICíPIO DIt ARACATI, pcssor jurilica dc dircito públicr, lnrerno. cloravante denonrinado CoNIRÀl^NTl],
l,rscÍiro ro C.r.'.P.J. sob o rf 07.684.756/0001-46. coüs.d. àItuÀ S ÍosDúNrffn"1.1.1ó-rlai,rc(u,n!.iacidldcdeAracàri,
Fslndo do Ccarl, através da Secretaria de Segurança Cidadã e Ordem Pública l)cpanrmcnlo lvÍunicipal de Trânsilo -
DEI!4UTR^N, neíc âto rcprcscnlâdr p.lo Sr. wLItISLLIK PON'l'llS M^TI^S, brasilciro, casado, Coronel da Policia
Mililar, Secretário de Segurança Cidadã e Ordem Pública, Gestor do Connato, inscrito no Cadastro dc Pcssoas Irisicas sob

g) Obedecer todas âs ]eis, códigos e regulamcntos federais. estaduais ou nrunicipais, relacionados com os serviços
execuçào c rodâs âs normas de scBUrançJ aplicáveisl q

Av. Drogôo do Nlor, a3O. Cehlio, Arúcotj-CE
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cs cfctradas até o limite de 25% (vintc c cinco por
h) RespoxsabilizaFSe pelas obri-qações previdenci is e conrerciais incidcnlcs sobre o contratoi

i) Aceitar, nas mesmas condições contraluah, os

cento) do valor inicialdo contrato;
j) N,íanteÍ. durante toda a execuçáo do conlralo. em compatibilidade com as obrigações assumidâs, lodas as condições de

hâbilitaçâo e qualificação exigidas na licitação.
II . DA CONTRÀTANTE
Para garantir o fiel cumprimerto do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compronrete a :

a) Eferuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula SéIima deste instrumento, desde que preenchidas as

fomaljdadcs e exigências da referida Cláusula;
b) Irhcâlizar e acornpânhar os serviços objeto deste Contrato, através de servidor designado especiâlmcnte para este fim;
c) Atestar a medição dos seryiços efetivament€ executados. pâÍâ efeito de pagâmento.

d) Comuoicar a Contratada qualquer falha ou problernâ que oconâ nê execução do contrato e exigir âs devidâs providências
que demandem da Contratada.

CLÀUSULA QUINTA - DÀ CÀUÇÃO DE GÀRÀNTIA
05.01. Pflra garaniir a execuçâo das obras e serviços a CONTRA'IADA preslou Caução de GaraDtia, na modalidadc

, jünto â lesoularia da Pr€feitura, no valor de R$ L_______________ ,

corespondente a 5% (cnrco po. cenlo) do valor ora contratfldo (ê ser efetivado antes da assinatura do coníato, válidâ por
período não inferior â 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato). QLre seÍá devolvida quando do recebimento definitivo
das obras e serviços, deduzido do valor, as infraçÕes e multas por ventura cometidas.

CLÁUSULA SEXTA - Do vÀLoR E Do REAJUsTE.
06.01. Pcla execução das obras e seraiços a que alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor total de R$

06.02. Os preços colados, conslanles da prcpostâ da CONTRATADA, não sofrcdo nenhum reajuslê sob quâlquer pretexto,
sendo fixos e irreajustáveis atendendo a leghlação federal, pelo periodo de 12 (doze) meses. Após 12 (doze) meses de
aprescntação da proposta serâo reajustados pela vJrjaçào do indice Nacronal dr Constrlrçio Civil - INCC da Fundação
Celúlio Vargas, no período, ficando fixos por mah um pe.íodo de l2 (doze) meses, e após. reajustado pelo mesmo critério
de variaçào do indice no periodo, e assim, a cada do7-e meses.
06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizará â seguinte fórmula:

R: FATOR x V. onde. F-.lToR = EÉl!l!l

Vâlor do reajuste procurado;
Valor contáual dos serviços a seícm reajustados;
Indicc inicial INCC refere-se ao mês dê apresentação da proposiâ;
lndice final - INCC refere-se âo mês de aniversário ânual da proposta.

06.02.2. O Iralor deve sertruncado na quâ(a casa decimal, ou seia, desprezar totalmente da quin(â casa decimal em diante.

cLÁLSl r.A sÉTrMA - DAs coNDtÇC,F.s DE pAGA\4ENTo E DA tNADtMTLÊNctA,
07.01. Os pagamenlos serão efetuados mensalmente, confome mcdição de execução das obms e serviços, atestada pela
Sçcrelaria de SoSurança Cidàdã e Orden PúLrlica - Depaftamento Municipal de TrâDsito - DEMUTRAN, aré o 30
(trigésimo) dia do mês subsequente ao mês da execução dos serviços.
07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesourâria da Prefejtura de Aracati, após o encamiúamento dos seguintes
documentos, e conta - recibo:
a nota fiscal/farura emitida com base na mediçâo de execução;
b - medição dos serviços executados, atesrâda pela Secretâria de Segurança Cidadã e Ordem Pública - Depârtâmento
Municipilde Trânsito - DEMUTRAN;
c'cornprovação de regularidade com a lra4nda Federal arravés de Certidão Conjunra Negativa de Debitos Rehrivos i.1
Tribotos Fedemis e à Dlvida Ativa da Un ião, inclus ive Conn ib! içôes Socia is, emitida pela Receita Federr I do B ras i l; -*
d - comprovação de rcgularidâde com os Tributos EstÂduais, êtravés da CeÍidão Negativa de Tributos Estaduâis, emitida
pclâ Seuerârià Jc ta2enda tsladualda sedc dd cmpresnl
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ernitida pela Secrelaria de Inrânçis.lo Munici|io de Aücâil e da scde da eDrpresa;

c conrprovação de r€gularidrdc com os l'dbunrs Municipajs. ltr.vés da Ceftidilo Negâtivâ de'lributos Munici
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09.01 O Frazo de vigência do presenre conlralo é de 08 (oito) lneses, contados ! paÍn da dâta de'{r cssrnarura

09.02. o prazo de ;onclusão de todas as obms Ê seryiÇos é de 
- 

dias corÍià§\ â pênir d.9 data de
recebimenro dâ ordem de inrcio dos serviços.
09.03. O prazo parâ início das obras e serviços pela Cortratada é de 05 (cinco) dias, contados a paÍir da dalâ de

recebimento da ordem de início dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA_ DA FISCALIZÀÇÃO E CONTROLE
10.01. Os serviços objeto deste Contrâto serão acompâúados pelo ordeDador de Despesas dâ Secretaria de Segurâoça
Cidadã e Odenr Pública - Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN - Gestor do Conftto, a que conrpete entre
outras atribuiçôes: planejar, coordenar, aulorizar pagamenk)s e manler a comunicaçâo ofi.ial com â Contraiada, visando ao
bom andarnento da execução das obras e serviços. E, ainda, designar através de ato admiristrativo o Íesponsável pela
fiscâlizâção, quc deverá ser um Engenheiro ou Arquiteto, com atribuiçôes técnicas compativeis com as obras e serviços

10.02. Compete a fiscalizaçâo, dentre outrâs âtribLriçõcs:
a) Exigir fielcumprimenÍo deste Conh'ato e AdiÍivos pela Contratada;
b) Verificar, conferir e atestaras medições dâs obras e serviços efetivamenÍe executados, para efeito de pagamento;
c) Zelar pela fiel execuçâo das obras e serviços e pleno atendimento âos Projetos Executjvos e Especificações 'l écnicas,
Nonnas Técnicas da Àssociação Brasileira de Normês Técnicas e as t,eis Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes ao
objeto contrâlual;
d) Controlar a qualidade e quantidade dos mêteriais utilizados e dos seNiços executados, rcjeitando aquelesjulgados não
satisfatórios ou em desâcordo com os Projetos e Especificaçôes Técnicas;
e) Assistir a Cont€tada na escolha dos métodos executados mris adequados, c cxigif a modificação de técnicôs
iDadequadas, para melhor quâlidaile na execução das obras e serviços;
f) Rever. quando necessário, o Projeto e âs Especificâções Técnicas, j untamente coú os respectivos autores, adaptêndo-os
as condiçôes especifi cas.

g) V.ÍificâÍ âs ocoÚências regisradas no Diário de Obrâs pe1â Contíàtâdâ, e rêgistíàÍ às iregulâridades encontrâdas nâ
exêcução das obras e serviços, as providências que determinou pârâ sâlrâr vlcios, defeitos ou iregulâridâdcs come(idas pcla

h) Determinar a paralisâção dâ execução das obras e serviços quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que
precise sersanadâ, com fimeza e prontidão;
i) Emitir Atestados, CeÍidôes ou Relalórios de avaljação da execução das obras e sewiços;
j) Conhecer detalhadâmente os Projetos, EspecificaçÕes Técnicâs e o Contrâto em todâs as cláusulas estabelecidas;
k) Levar ao conhecimento do Geslor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de correção! e sugerir a

aplicação de penalidades ou sânções a Coníâtada ern tàce de inadimplemenlo dâs obÍigâções acoÍdadas, incl0sive quanto a

descumprimenlo dos prazos dê oxecução das obras e serviços constantes do cronograma ffsico-financiiro;
l) Verificar e aferir se ê equipc dê pessoâl da Contratada é formada, c eú quantidade suficiente, por pêssoâl hâbilitado e

com experiência colnprovada para executaras obras e serviços com qualidade e no prazo acordado;

a
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SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADÀ E ORDEM PÚBLICÀ ,,;,iÉ; Ni\
1702.15.452.0033.1.063 -ImplaDtação da Sinâlizâção do Trânsito /.í - ,3\1702.15.452.0033. L063 - ImplaDtação da Sinâlizâção do Trânsito ,/. í - 

' ,3\\
Elemen(os de Despesr: 4.4.90.1q.00-OulÍos ser\. de lerc. Pe..oajuridi"n /\. , ^ ,. \
Recurso5:]500000000-Recurso'náo\inculadosdellnpo.1osl:|.La

E. --:....--- - ,--- ]
cLÁusuLA NoNA - Dos PRÀzos \ \,, --"-

f comprovação de regularidade com o FGTS, fomecida pela Caixa Econômica Federal.

g - comprovação de inexislência de débitos inadimplidos perante o Jusliça do Trabalho, mediante a apresentação de

CeÍidão Negâiivâ de Débitos Trabâlhistas - CNDT, emilida por órgão dâ Justiça do Trabalho.

07.03. Havendo atraso de pagamento, será procedida a título de inadimplência o pâCamento de 0,5% (cinco décimos por

cenro) ao més dejuros de morâ dos valores a serem pagos c/ou dâs pâÍcelas atrasadas.

CLÁUSULÀ oITAvA DA DoTAÇÂo ORÇAMENTÁRIA E FONTf, Df, RECURSOS
0lj.0l. Os rccursos fini]ncciros prra pâganicnlo dâq dcspesas de e):ecuçâo das obras c scÍviços colTerão por conta dc

rccursos próplios do orçâmcnto do MrLnicípio dc r'.racati, nas iontes de recursos e dotâçõcs orçarcntárias abaixo:

a,
I
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dss obras e serviços;
o) Solicitar â comprovação de Íecolhimento mensal das contribuiçôes devidas a Previdência Social e Fundo de Garanlia por

Tempo de Serviços FOTS, conforme r€lação dos empÍegâdos utilizados na execução dâs obras e serviços.

p) Aconlpanhâr os prazos de execução dâs obras e serviços, confollne o cronograma Íisico_finânceiro, e sugeÍiÍ, a aplicação

de multas quando houver descumplimento dos prazos parciais ou totais, modificaÍ ou compatibilizaÍ col1r 3s necessidades, e

elaborar a justificativâ de alteração e elaborar o adilivo de proffogação ou redução do prazo de cxecução das obras e

ierviços e prdzo de rigéncia do conraro.
q) Câso haia alteração dos proietos ou especificâçõo dos serviços, scjâ âumento ou redução, sugerir, quantificar, orçar,

elaborar justificativa técnica compatÍvel com as alterações, antes da autorizaçâo da execução, e elaborar o aditivo de

alleraÇão do vâlor contratual, para ser acordâdo entrc as pades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS ALTERAÇÓES
ll.0l. O presente contrato poderá ser altemdo, nos casos previstos no afii8o 65, da Lei n" 8.666/93, desde que haja

interesse da Adm istmÇão, com â apresenmção das devidasjustificativas.
ll.O2. A Contritante câbcrá o direito de promover acréscimos ou supressôes nas obrâs ou serviços, que se fizer€m

necessários, até o limÍe conespondente â 25% (vinÍe e cinco por cento) do valor inicial do conüâto, mântendo-se as demâis

condiçôes do contrâto.
11.03. O serviço âdicionêdo ao contrato ou que so6'a alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar preço

unitáÍio infcrior ao preço de referêrciâ dâ Administração divulgado por ocasião da licitação, mantidâ a proporcionalidade

enrre o preço global contralado e o preço de refÊrência, e respeitados os liniles do pttvistos no § i" do âÍt. 65 da Lei n'
8.666, de 1993.

I L04. Todâ âlteração do conlmto será objeto de Termo Aditivo âo Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMÀ Sf,GUNDA - Do RECEBIMtrNTO
12.01. Quâ.do todas as obras e serviços estiverem concluídos, e â requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o

recebimento provisório dos mearros, qLre se lomará definittvo 60 Gessenta) dias após, alravés de Termo de Recebimento

Definiti!'o, assinado pelas partes, desde que todas as obms e seÍviços estejam perfeitas condições de funcionam€nlo e uso, e

cxecLrt3das de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se, neste período, for constatada a existência de qualquer

defeito, imperfeição ou vicio na execuçâo das obras e serviços, a CONTRATADA é obrigada a promover a lua Íepira\ào.
para obter o Termo de Recebimento Definitivo das obras e sêrviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DAS PENALIDADES
13.01. O não cunrprimento total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sqeiiará a CONTRA'IADA às

sançôes previslas em Lei, garantidê préviâ e arnpla defesa em processo adrninistrativo.
13.02. As penalidades são:

â) mullâ de 20% (vinte por cento) sobre o vâlot globâl do conlrâto, caso ocoffa desistência total ou parcial de executar

b) nlulta de 0,05% (cinco ceotésimos por cenÍo) sobre o valor de cada parcela, por diâ de alraso na sua conclusão,
conforme previsão no cronosrama Íisico-fi nanceiro.

c) ulla de 0,1% (um décimo por cenlo) sobrc o vâlor global do contrato, por dia que exceder o prâzo de conclusâo

total previsto no cronograma fl sico-fi nancciro.
d) suspensão temporária de parricipar em licitação ou contrâtar com a Administração pelo prazo dc 0l (um) âno

e) declaração de inidoneidade para Iicitar ou conlratar com â Administração Pública enquanto perduÍâÍem os morivos
dete.minantes da punição ou até que seja pronovida a reabilitação pemnte a Administraçâo, que será (oncedida apos o k-
contràlado Íessarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decoÍrido o prazo da suspensào aplicada no it.m I '

13.01. O des.unrpdmento das condiçôes estiprladas Deste ConlÍato e que sejam deteflninantes de rescisão contratual,
implicará a imposiçâo de multa a CON'rRATADA, alé o máximo de 20% (viúe por cenlo) do valor dos seniços não

13.04 As multas previstas nesta Cláusulâ não tem caráier compensatório e o seu pagamento não exirnirá a CONI RATADA
dll respoDsabilidade sobre perdas e danos decorrenics das inÍlaçÕcs cometidas.

? \, 
I'Jl

n

n, Conferir se a Equipe Técnica de Nivel
pela execução das obüs c serviços;

da licitaçâo ó ê mesrna disponibilizada e responsávcl

n) Sollcitar mersalnrentc a folha de pagallerrto con dos empregados, função ou categoria, utilizado na execução

1t.
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CONTRA'TAN1E
de de 2022.

WERISLEIK I'ONTES MATIAS
ODDNÂDOR DE DESPESÁS DÁ SECRETARIA DE sECURANçA CIDADÂ E oRDEM PÚBLICA - DEPARTAMENTO

NtUNIcTPAL DE T&ÂNsrro- DEMUTRAN

CONTRATADA.

CONTRATADA Y

ARACATI_-*-

CLÁUSLLA DÉCIM,\ QUARTA. DA
14.01. A iicxecLrção total ou parcialdeste ensejafá'ã sua resçisão con as conseqüênciâs contratuais e as previstas

enr Lei.
14.02. A rescisão do presente contrato poderá ser deteminadâ poÍ ato unilalerale restrilo da CONTRATANTE.
14.03. O contrato poderá ser rescindido amigavclmenle, por acordo entre as paÍes, desde que haja conveniência parâ a

CONTRA'TANTE.
14.04. Fica ainda assegurado a CONTR^TANTE o ,lireito de rescisão deste contrato, independenlemente de aviso

extraiudicial ou de interpelação iudiciâI, nos seguintes casos:

a) Atraso injustificado por mah de 15 (quinze) dias consecutivos do itício dâ execução das obÍas e serviços;

b) IúerrLrpção dâs obrâs e serviÇos sem.justâ causê e prévia comunicação a CONTRÁTANTE, por mais de 05 (cjnco) diâs;

c) Desatendimento das determinaÇões regularcs de representantes que forem designâdos pela CONTRATANTE, parâ

acompanhar, na quâlidade de fiscal, a execução dos serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinaçâo da CONTRATANTE, feila em base coniratual;
e) TransfeÉncia dâs obrâs e serviços. objelo do presente contralo a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa

autorização da CONTRATANTE;
0 Cometimento reiterado de fâlhas causadas na execução das obras e serviços;
g) A lentidão na execução das obrâs e serviços, levando a fiscalizâçâo â comprovâr â impossibilidâde dâ conclusão dâs

obms e servjços nos prazos estipulados;
h) Pêm atender o interesse e conveniência administrativa, mediânte comunicaçâo a CONTRATADA, com antecedência
minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pâgamento dos serviços efetivamente prestados, e devidamente

apro!ado, ale r dala da re"ci.ào conlralual.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. DA Rf,SPoNSABIÍ,IDADE CIvTL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e dânos, que vier â solier a CONTRATANTE ou a terceiros, em râzão de
açio ou omissâo dolosi ou culposa da CONTRATADA. ou dc seus prepostos, indepe.dentemente de outras cominaçõcs
contratuais ou legais, a que €stiver sujeila.
15.02. A CONTRATADA responderá, durante o prazo inedutivel de cinco anos, pela solidez e segurança das obras e

serviços, assim em razão dos materiais, como do solo, conforme art. 6 I 8 da Lei n' l0 .406/2002 Código Civil.

cLÁusuLA DÉcrMÀ sExTA - Do FoRo
16.01. Fica eleito o foro da Comarca de Àracati, com renüncia expressa de qualquer outro, por mâh privilegiado quê sêjâ,
para dirim í quahquer dúvidas ou litígios oriundos da execução desle contrato.
E, para firmeza e como provâ de assirn havercm, entre si, ajustado e contrâtado, é lavrâdo o presente instrumento em 03
(trê, viâs de iguâl teor, que depoh de lido e achado €onforme é assinado pelas paÍes contratantes e pelas tcstemunhas
abaixo nomeitdas.

Amcati'Ceârá.

CPFi CPI;

a p
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ANEXOIII-MODELOS
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§ r29 $
" -à..-ri,

lnonrc dd liciÍante)

<le 2022.

Carimbo, qualifrcação e assinatura do responsável lcgal

k

P
a

A - MoDELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO D oNo
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇAO FEDRAI,

(colocar crn papel timbrado)

À
coMISSÂo EsprrcrAl DE LICIT^ÇÂO DIt oBtt-As E sERVIÇos DE ENC[NtIARIA
DA PRIII']I'URA MI]NICIPAL DE ARACATI

nEr. coNconnÉNcra púsucA. NI" otlzo22-DEIvÍurRAN/cELos.

DECLARAÇÃO

CNPJ/MI n.'
sediatla e (endcreço conpleto) , para cleito de purticipaçào na rcferida Concorrência
Pública, vem DECLARÁR, sob as penas da lei, em cumprimento ao Inciso XXXIII do afi. 7" da

Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoâl menor de 18 (dezoito) anos em

horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo âindâ, qualquer

trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a padir de 14 (quatorze) anos.

Ressalva:

( ) emprega menor, a pafiir de 14 (quatoze) anos na condição de apreildiz.

(i-ocalidadc),

(}
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RXF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" O 1/2022-DEMUTRAN/CELOS.

/n() 1t' (la licíldnlc)

DECLARAÇÀO

. CNPJ/MIr n.'
sedia.la a (endcreÇo coutDleÍo) ::, para cleito dc pirúicipaçào na rcl0rida ConcoÍrência
Pública, vern DECI-ARAII, sob as pcnas da lei, quc cunlplc os requisilos legais para qrnlilicação

(incluir .r condiçào da cmpresr: microenlpresa llt oll
cnlprcsa dc peqrleno po e - EPP), oorllonne art. 3o da Lei Complemcnlar Do 123/2006, e que não está

sujeita a quaisquer dos inrpcdirncntos do § 4'' dcsse altigo. eslando apta a usufruir do iatamcnto
di1êrenciudo estabelecido nos arts. ,12 a 49 da merlcionada Lei. com as alterações da Lei Cornplemenlar
n' I 1'7 1201 4 .

(l.ocaiidade). de de 2022.

Cârimbo, quâlificâ9àô€ ssinotuE do responsável lçgal.

Carinbo, qúâlilicaçào, Àsinatu{ e CRC do oônlador rcspoúiável.

a

t
Q.

r

À

i] - MODEI,O D[, DECLARAÇÃO DT, ENQUÀDI{AMINTO COMO MTCRO
EMPRESA OU EMPRESA I)Ii PEQUENO PORTIi ME/EPP,

(colocar em papel liDb,rdo)

COMISSÂO ESPECIAL DE LICII'AÇÃO DE OBRÂS E SERVIÇOS DE ENGEN]TARIAÀ
DA PREFETIURA MUNICIPAL DE AIiACATI \ 1*

c01110

f: ,'. :.' ar. O.ogao do l* 23Ô, Cê.itr§,'Arosôü:CE - B-o(d .crEê êaAOO-OOO , :.,'.:t';,,:
I .. ..'j6es..3zI2IlO5Ol(.556o34at.lga5-[iÃr1irr,ü.oÍócqtice.gov.br&!leorêfeiturodoorocrf,troTL(r' j.:



! l{ltrEI T URÀ 1) O

da relerida Concorrência PÍrblicâ.
O valo lotal da proposta é de It$

de de 2022.

( ), conforme planilha de

À
COMISSÀO ESPECIAI- DE LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PREFEITURA MLIIüCIPAL DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OI/2022-DEMU'TRAN/CELOS.

Prezados Senhores.

Apresentamos a nossâ proposta de preços para execução dos serviços de SINALIZAÇÃo DE
MARCOS QUILOMÉTzuCOS EM RODOVIAS MUNICIPAIS. RODOANEL, ESTRÁDA DA
NATUREZA E SINALIZAÇÃO URBANA DE LOGRADOUROS, no Município de Aracati, objeto

prccos. corilposiçõcs dc plcços c clorlograma fisico fiuanceiro, eur anexo.
ptazo de conclusão de todas as obras e serviços é de

) dias. contados a partir da data de recebinenlo dii
ordem de inicio dos serviços.
E, o prazo cie validade desta proposta é de _( ), contados a partir
desta dâta de âpresentação.

Infomamos que a taxa de BDI adotado para execuçâo das obras e seÍiços é de _
(-)porcento,conformecomposiçãoanalÍtica,emanexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluidos todas as despesas de fornecimento dos
materiais, máquinâs, equipamentos e ferramental e mâo de obra necessária, além das taxas, impostos,
encargos sociais e trabâlhistâs, benefícios, transporles e scguros.

Declaramos que visitamos/conhecgmos os locais das obras e serviços, e que tomànos
corüecimento de todas as facilidades e dificuldadcs para execução das obras e serviços.

Finalizando, declammos que veriÍicâmos todos os projetos das obras e serviços, estando de

acordo com as obras e serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as

condições estipulâdas no Edital da referida CoDcorrência Pública e seus anexos.

Atcnciosanlente.

C3rimbo, qualiÍicação c assnlaturi do responsável legal

"ya

ARACATI-_

C - MODDLO DE CARTÀ PROPOSTA
(colcicar em papel timbrâdo)

(Localidade),

(D

lAvDmqoodoMor'23o'centro,Arbcqü.CE,Bro"'c,"628oo.oOo
[,j],, ., ' 155.P9.).34?1.1OSO I 1,5s 3ê]9421;1945lwww.orocsti ce.gov;br O 13 prêferturoctoorucot;ofÊiol ., i-'i.i 
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c\
D - MODELO Dtr I'LANILHA Dtr I'NCAI{GOS SOCIAtrS ^

(cotocar em papetrimbradu, 
"'".-" ""-"-="- i 32 |

coMrssÂo EsIECTAL DE LrcrrAÇÃo DE oBRAS E sERvIÇos oa ENort\e.rue d 'r.
DA PREFEITIIITA MT]NIC]PAI- D[ AILACA'II

(Localidadc),

RD]l. coNcorrnÊNCIA ptiBLic^ N" 0t/2022-D

4

dc de 2022.

.TABELA DE ColvlPoSICAO DOS ENCARGOS SoCIAIS
CRUPO Dl5( l(lf,1lN AÇ Ào % PAIICIAL

I]NCARGOS SOCIAIS BASICOS
A,I PREVIDÊNCIA SoCIAL
4.2 FLiNDO DE CARAN'fIA POR TEMPO DI] SIRVICO

,^.1
SALARIO ]NI]RAESI'RU]'URA lJ DLSI]NVOI,VIMENTO
URI]ANO
SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTII]A SIJSI

4.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRIINDIZAGEM INDUSTRIAL
SENÀI

^.6

SERVIÇO DE APOIO A PEQTJENA E À4lrDlA LN,IPRESA -
SF]BRAF

A.?
INSTITLITO NACIONÀL DE COLONIZAÇÀO E REI,'ORMA
AGRÁRIÀ _ INCRA

,\.8 SEGURO CON'I'RA ACIDENTES DO'IIIABAI,HO INSS
TOTAL DO GRUPO A

B
ENCAITGOS SOCIATS QTJD RECtrt}LM INCIDUNCIAS DO
(]RUPo A

B.t I{EPOUSO SBIVIANAL Il |l-RIADOS
B,2 AUXILIO I]N lTLJRMIDADL]

8,3 LICLNCA PA'I ERNIDADE
lt.1 l3o sALÁRro

l].5
DIAS DE CHUVA, ITALTA JUSTiFICADA, ACiDENI'I] DO
TRABALHO. ETC.
I'OTAL DO GRTJPO B

C
ENCARGoS soL-t^!s euE NÃo Rr-,cI1BFtM Âs
INCII)ENCTÁS DO (;I{UPO À

c.l DIPOSII O POR DESPEDID^ INJUST^: 50%dclA2 r- íA2xB)l
c.2 IiI]RIAS lNDENIZAIJAS
C,3 AV]SO PREVIO INDIINIZADO

l OI'AL DO CRT,IPO C
D TÀxÀS DE REINCIDÍiNCIAS

D,I RDINCIDENCI^ DO CttuPO A SOBlth O Cl{LIPO u
D,2 I{IJ1NC]DI]NC1A DO CRUPO A2 SOBTTI] C3

I OI AI, I]O (]RI]PO D
PERCENTUAL -1OI'AL DAS TAXAS DE LI]IS SOCIAIS
PERCENTUAI, ADOTADO DE ENCAI{GOS SOCIAIS

Carinrbo. qualificação e ossin3tura do responsável lcgâl
1"r



PREFEITURÀ DO

ARACATT:iffi=.*-

E. MODELO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BDI

COMISSÀO F]SPECIAI- DE I,ICITAÇÃO DE OBRAS I] SI]ItVIÇOS DE ENG
DA PRE]i]]]TURA ]\4UNICIP,{L D]] ARACA]I

R]]];. CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" O1/2022-DEMI]TR.\N/CELOS.

(Localidadc). d,c 2022.

CâÍnnbo. qualificação e assnratua do responsável legal

\" o,

w t

coMPosrÇÃo Do B.D.r.

ITEM I)ESCRICÀO oÁ parcial % TOTAL

0l ADMINISTRAÇÀO CENTML

02 ]MPOSTOS

2.t ISS

2.2 l,Ts

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso dc dcsolcEção do INSS)

03 GARANTIÀ

0,1 RISCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

(D

À

(colocar em papel iimbrado)

lr\3

Av. Drogóo do I',1or, a30, Càntro..Aroçotj-CÊ - Bmsí c€F ôe8OO-Oô3
.5s 63) 3421-lO5O': {'ss 69 ?421-1945lww\riôadccJti.cê-§ovrbr OO prêfêiturodoorocõliofic;s
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"Ê RRecerI--

r - MoDFlLo »n nel.tçÁo oA trQUIpB TúcNICA.
(colocar cm papel timbrado)

coN4tssÃo ESPECIAI- DE LICIT^ÇÂO DE oBRAS r sIRVlÇos DE EN
DA PREFI]TURA ML]I'{ICIPAL DE ARACAI I

-SGttt

nll. cor.rconnÊNcra r,úeLtca N" or/2022 DEMUTRAN/ctlt.os.

nor,aç,Ão DA EeurPE TECNTcA

(Localidadc), de de 2A22.

I

ConcoÍência Públicâ.

Prezados Seúores.

Aprcsentamos a relação da equipe técnica que se encaregará da execuçâo das obras e serviços de

SINALIZAÇÃO DE MARCOS qUU-OUÉTzuCOS EM RODOVIAS ML]}IICIPAIS, RODOANEL,
ESTRADA DA NATUREZA E SINALIZAÇÂO URBANA DE LOGRADOUROS, objeto da Tefe1.ida

Carimbo, qualificaÇão e assinatum do responsávellegal

$ \,

a

1q

lleil Nonre l"ullção Experiência
Dcclao quc aulorizo e estarei disponive
para exeoução dos serviÇos.

01

02

03

04

05

t' : :r.âv Drogào doMô( a3q cê].r,tiô:.À;'ósict:- 8'a5í cÉê 62ao§jo.go ,',,, , : .: :....'{,i,
I'i. . 5'@34?1 16<9 's ae. 3421-1945 lwww.o.oao li.ce gov-br Oo.o.êfêirurcdaorÕcô 'o'i,'õl ..t. ,
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(colocar em p3pel timbrâdo)

/*Y - -.c'i ,:- t )) \\A fc'\ '-
^ ^i^ ^- /\'rD -*,,.1.r,rr^nrr( ()\,]ISS \U LSI'L( IAL DL LI( IIAÇÀO DI, UtsRA( I SI RVIÇOS DT I \UIN*,HARIA

DA PRI]TIITURA MUNICIPAL DE ARACATI \ §- '. -1'Ar DFARA(.A|] \ t -...'-

REF. CoNCoRRÊNCIA PÚBLICA N" OI/2022-DE;UTRâMÚíLOS.

Prezados Senhores,

Apresentamos a relação das máquinas e equJpamentos que cstarào à disposição para execução das

obras e serviços de SINALIZAÇÀO DE MARCOS QUILOMÉTRICOS EM RODOVIAS
MLI{ICIPAIS, RODOANEL, ESTRADA DA NATUREZA E SINALIZAÇÃO URBANA DE
LOGRADOUROS, objeto da referida ConcoÚênciâ Pública.

RI!LA Ão oB nrÁ UINAS E EOUIPAMENTOS

(Localidadc), dc dc 2022.

Carinrbo, !ualiÍlcâçio e assinanrra do responsável legal

a
\,s\

(s

G - MODELO D[, RtrLAÇÃO DI! MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS



P IT t]IEI'1'U RA Do

H - MODELO Dtr ORÇAMENTO RESUM
(colocar c11l prpcl rirrbrado)

presentc olçamento valor tolâl

ARACATI

/'' ? Gi'v' 'Xlv '..r\
..--- I, {.\.9

àpNuÁnrl 'a,/COMISSAO ISPI]CIAL DE I-ICITAÇA.O DE OBRAS L SBITVIÇOS DE L]N

DA PREFEITIJRA MIINICIPAL DII ARACATI

REI" CONCORRÊNClA PÚBLICANO O1/2022-DEMUTRAN/CELOS.

ORÇAMENTO RESUMO

OtsJE'I'O: SBRVIÇOS DE STNAI-IZAÇÀO DE MARCOS QUILOMÉTRICOS EM RODOVIAS
|\,4UNICIPAIS. RODOANTI . ES TRADA DA NATI. REIA Ê SINALIZAÇÃO URAANA DE
LOGRADOUROS.
LOCAL: MTII.JICÍPIO DE ARACATI

Impofia R$;de

_).

clc de 2022.

Qualiticaçâo eassinatura do respolrsáve1 técnico

a

IEffit

Y

0

SERYIçO DISCRINIINAÇÃO
VALOR

TOTAL _ R$

VÀLOR TOI'AL lts

L_ - Í§. Drosoo do l.'lo'.230. cenúó;iarocôti"CÉ- Brcsll cEê 6eaoo-ôoÔ. . ...1r,
t^., .. .r', P3. J4A1.l0sO -s õu. 3421. 19451 w,rw.o"crco ti.cê.gov.br úrO pretàiLUrooooí o.oLroIc o 
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